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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018

EDITAL Nº 11/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo nº 23328.000166/2018-76)

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – BAIANO – CAMPUS
BOM JESUS DA LAPA, criado pela Lei nº 11.892 de 22 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 29 de
dezembro de 2008, aqui denominada simplesmente IFBAIANO – Campus Bom Jesus da Lapa, através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio designados por portaria do Diretor Geral, realizará licitação para REGISTRO DE
PREÇOS, na  modalidade  PREGÃO,  na  forma ELETRÔNICA,  do tipo  MENOR PREÇO GLOBAL, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; do Decreto nº
7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  do  Decreto  2.271,  de  7  de  julho  de  1997,  das  Instruções  Normativas
SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

PRELIMINARMENTE 

Data da abertura da sessão pública: 16 de julho de 2018

Horário: 08:00 horas (horário de Brasília)

Endereço: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no Comprasnet, até a data e 
horário da abertura da sessão pública.
Dúvidas quanto à operacionalização poderão ser dirimidas no site www.comprasgovernamentais.gov.br 

1 DO OBJETO

1.1 O  objeto  da  presente  licitação  é  o  Registro  de  Preço  para  eventual  contratação  de  empresa

especializada  para  organização  e  ornamentação  de  eventos  promovidos  Instituto  Federal  Baiano  –

Campus Bom Jesus da Lapa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes neste Edital. 

1.3 O  órgão  gerenciador  e  participante  não  se  obrigam  a  adquirir  os  itens  relacionados  das  licitantes

vencedoras, nem nas quantidades indicadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

1.4 A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do

Termo de  Referência,  facultando-se  ao  licitante  a  participação  em quantos  grupos  forem de  seu  interesse,

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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2.1 Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos efetiva-

mente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação.

3 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1 O órgão gerenciador será o Instituto Federal Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa.

3.2 Não há outros órgão participantes.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.2 Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela aceitação  ou não do fornecimento,  desde que este  fornecimento  não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do quantitativo
de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6 Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a  contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar,  excepcional e justificadamente,  a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5 DO CREDENCIAMENTO

5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet, no
sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4 O uso da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

5.5 A perda da senha ou a quebra  de sigilo  deverão  ser  comunicadas  imediatamente ao provedor  do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
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6 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

6.1  A  participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,  empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas,  cujo  ramo  de  atividade  seja  compatível  com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto

no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010;

6.2 O  licitante  deverá  declarar  em campo  próprio  do  sistema  que  cumpre  os  requisitos  legais  para  a

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar. 

6.3 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –

SICAF, conforme disposto no  da Instrução Normativa nº 2, de 2017.

6.4 Não poderão participar desta licitação os interessados:

7.4.1.

6.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

6.4.2. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

6.4.3. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

6.4.4. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

6.5 Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar:

6.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

6.6 Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,  relativo às

seguintes declarações:

6.6.1. que está  ciente e  concorda  com as  condições  contidas  no Edital  e  seus anexos, bem como de que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

6.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores; 

6.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos,  salvo menor,  a  partir  de  14 anos,  na condição  de  aprendiz,  nos termos do artigo  7°,  XXXIII,  da

Constituição; 

6.6.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG

nº 2, de 16 de setembro de 2009.
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7 DO ENVIO DA PROPOSTA

7 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados

para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília – DF.

7.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema ele-

trônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pre-

gão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer men-

sagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  

7.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7.5.1 Valor unitário do item

7.5.2 Descrição detalhada do objeto;

7.5.3 a quantidade de unidades,  devendo ser  cotada a quantidade  total  prevista  para  o

item;

7.6              caso o campo seja preenchido com especificações diversas daquelas constantes no edital, deverá  

haver o cuidado, por parte do licitante para que a descrição complementar não contrarie as especificações cons-

tantes no edital, sob pena de     desclassificação;  

7.7 serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou anexos não  

solicitados, considerando-se que pelo preço proposto o licitante obrigar-se-á ao fornecimento descrito neste     edi  -  

tal:

7.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

7.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba-

lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

7.10 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das con-

dições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei

Complementar n. 123, de 2006.

7.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresenta-

ção.

7.12 Concluída a etapa de lances, a empresa detentora do menor lance deverá encaminhar sua proposta con-

tendo as especificações detalhadas do objeto ofertado, no prazo máximo de 02(duas) horas, contado a partir do

encerramento da etapa de lances, exclusivamente pelo sistema eletrônico ou pelo email  licitacoes@lapa.ifbaia-
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no.edu.br ou licitacoesbjl@gmail.com com o preço unitário e total para o lote atualizado em conformidade com

os lances eventualmente ofertados. 

8 DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horá-

rio e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.
8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) se-

gundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 
8.7.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar. 
8.7.3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.7.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrôni -

co poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.7.5. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício so-

mente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
8.7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico enca-

minhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta)

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances. 
8.7.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência

de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
8.7.8. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate, pois lances equivalentes não se -

rão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos

critérios de classificação;
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8.7.9. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
8.7.10. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em rela-

ção ao licitante mais bem classificado.

9 DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das es-

pecificações do objeto.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.
9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
9.4 Analisada a proposta de preços, o Pregoeiro efetivará a aceitação no sistema Comprasnet, consagrando-se

vencedora aquela que apresentar o menor preço GLOBAL POR GRUPO.
9.5 Os valores dos itens que compõe o GRUPO não poderão ser superiores aos valores estimados no

Termo de Referência, Anexo I deste Edital
9.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimen -

tos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993, a

exemplo das enumeradas no § 3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008;

9.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados
para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a
realização de diligências para o exame da proposta.

9.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legali-
dade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade dis-
ponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do lici-
tante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.10Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apre-
sentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em con-
dições diversas das previstas neste Edital.
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9.12.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá nego-
ciar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta clas-

sificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, es-

pecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, medi-

ante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF;

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Con-
selho Nacional de Justiça (www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php).

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritá -
rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsá-
vel pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, in-
clusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.2 O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à
habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e
43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

10.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o lici-
tante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

10.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipó-
tese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de
02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas,
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.

10.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SI-
CAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas con-
dições seguintes:

documentação relativa à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico Financeira, à Regularidade Fiscal e traba-

lhista:

10.3.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 
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10.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

10.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreen-
dedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou em-
presa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

10.3.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

10.3.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecti-
va;

10.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, con-
forme o caso;

10.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminis-
trados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.4.5. o licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de com-
provação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica,
por meio de: 
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10.6. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atesta-
dos apresentados.

10.8. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do trata-
mento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demons-
trações contábeis do último exercício.
10.9. Os documentos exigidos pelo pregoeiro para habilitação, deverão ser apresentados pelos licitantes, via
sistema eletrônico ou pelo e-mail  licitacoes@lapa.ifbaiano.edu.br ou licitacoesbjl@gmail.com, no prazo de 12
(duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em original,
por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administra-
ção, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo
de até 5 (cinco) dias, para o IFBAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, situado na BR 349 - Km 14 –
Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA, em Atenção ao Núcleo de Licitações
ou Pregoeiro(a).

10.1. A existência de restrição  relativamente à regularidade  fiscal  não impede que a licitante qualificada
como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.2. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante vencedor será
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitan-
te, mediante apresentação de justificativa.

10.3. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

10.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos docu-
mentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.7. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.7.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anu-
lados e os que dele dependam.

10.7.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da
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LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

10.8. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.8.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

10.8.2.A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entre-
linhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representan -
te legal.

11.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em con-
formidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execu-
ção do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS
13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qual-

quer  licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma  motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de ad-

missibilidade do recurso.

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as ra -

zões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,  mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior  para assinatura  da Ata de Registro  de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou ser-
viços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentu-
al referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº
8.666, de 1993;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16. 16.1 Dentro da Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registra -
do poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convo-
cação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17. 16.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

16.3 Previamente  à  contratação,  a  Administração  realizará  consulta  “on  line”  ao  SICAF,  bem como ao
Cadastro  Informativo  de  Créditos  não  Quitados  –  CADIN,  cujos  resultados  serão  anexados  aos  autos  do
processo.

15.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.
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16.3 Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o órgão  ou entidade para  a  assinatura  do
Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado/retirado no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.4 O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração.

16. DO REAJUSTE

16.1. O preço é fixo e irreajustável.

16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às dis-
posições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Refe-
rência.

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO
20 20.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir da data final do

período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado.

21 20.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

21.1 20.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente

na nota fiscal apresentada. 

21.2 20.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,  como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

21.3 20.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

21.4 20.6 Antes  de  cada  pagamento  à contratada,  será  realizada consulta  ao SICAF para  verificar  a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

21.5 20.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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21.6 20.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

21.7 20.9 Persistindo a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

21.8 20.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

21.8.1 20.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

21.9 20.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte

fórmula:

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da propos-
ta do licitante mais bem classificado.

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em rela-
ção ao licitante melhor classificado.

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vence-
dor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competi -
tiva.

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Nos termos do art. 7º, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante/adjudicatário que cometer
infrações administrativas até o momento da assinatura do contrato/instrumento equivalente, ficará sujeito à aber-
tura de processo administrativo em que poderão ser aplicadas as sanções a seguir: 
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I = (TX / 100 )
         365

EM = I  x  N  x  VP, onde: I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  efetivo
pagamento.
VP = Valor da parcela em atraso.
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21.2. Caso não assine/retire o contrato/instrumento equivalente dentro do prazo de validade da proposta,
multa de até 10% (dez por cento) do valor total da proposta ou lance final atualizados.

21.3. Caso provoque o retardamento do objetivo do certame, multa diária de até 1% (um por cento) do va-
lor total da proposta, limitada ao equivalente a 10% desse mesmo total. 

21.4. Caso não mantenha a proposta ou lance ofertado: 

21.4.1. multa de 1% (um por cento) da proposta ou lance.

21.4.2. Considera-se não manter a proposta comportamento que implique em desistência desmotivada
da proposta, dentre outros, não atendimento à convocação para entrega de documentos de habili-
tação, não envio de documentos de habilitação originais ou não atendimento à diligência do Pre-
goeiro para análise dos documentos de habilitação. 

21.5. Caso deixe de entregar documentação necessária para a assinatura do contrato/instrumento equi-
valente, apresente documentação falsa, cometa fraude fiscal, ou comporte-se de modo inidôneo, multa de
até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) por sua conduta. 

21.5.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação,  ao enquadramento como ME/EPP, ao enquadramento para efeito do Decreto n.º
7.174/10 ou margem de preferência indicada em norma, à independência da proposta ou ao con-
luio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances. 

21.6. Em todas as infrações acima descritas, o licitante/adjudicatário também estará sujeito à sanção de ad-
vertência, impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos. 

21.7. As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas, ou cumulativamen-
te, nos termos do art. 9º da Lei n.º 10.520/02, e no §2º, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo de outras me-
didas cabíveis, no tocante à responsabilidade civil, penal e administrativa, tais quais: 

21.7.1. Provocar a iniciativa do Ministério Público, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.666 e art.27 do
Código de Processo Penal; 

21.7.2. Oficiar ao Tribunal de Contas da União, em face do artigo 46 da Lei n.º 8.443/92;

21.7.3. Instaurar processos administrativos, em face da Lei n.º 12.846/13. 

21.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegu-
rará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, julgará as justificativas arguidas, levando em consi-
deração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminis-
tração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.11. Sem prejuízo do andamento do processo de apuração da infração, o instrumento contratual/equivalente
– consideradas a urgência da necessidade pública e a gravidade da conduta apurada - poderá ter sua vigência ini -
ciada; finda a apuração e confirmada a hipótese de condenação administrativa, o ajuste, se vigente, estará sujeito
à rescisão unilateral/cancelamento. 
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21.12. As sanções por infrações praticadas durante a vigência do contrato/instrumento equivalente estão pre-
vistas no Anexo I.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa pode-
rá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br, ou
por petição dirigida ou protocolada no endereço BR 349 - Km 14 – Zona Rural – Rodovia Lapa Santa Maria da
Vitória - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA.

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio ele-
trônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos
do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.  
23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.
23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.
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24.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e também po-

derão ser lidos e/ou obtidos no endereço BR 349 - Km 14 – Zona Rural – Rodovia Lapa-Santa Maria da Vitória,

nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do proces -

so administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.10 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do procedimento licitatório, será o da Justiça Fe-

deral, Seção Judiciária da Bahia.  

24.11 Todas  as  minutas  presentes  neste  edital  foram cotejadas  conforme  modelos  disponibilizados  no  site

www.agu.gov.br.       

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência

24.12.2 ANEXO II – Ata de Registro de preços
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018

EDITAL Nº 11/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo nº 23328.000166/2018-76)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O objeto do presente certame é o registro de preço para eventual contratação de empresa especializada para
organização e ornamentação de eventos por meio de cerimonial promovidos pelo IF Baiano – Campus Bom
Jesus da Lapa.

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Discriminação Qtd. Und. Valor Und. Valor Total

1

Locação de Cadeira Plástica sem Braço com
branca.  Com  forro  branco  e  laço  verde
bandeira  (para  cerimônia)  Características:
Dimensões L x P x A (cm): 42 x 45 x 86 cm
Material: polipropileno (PP) .

4000 Und/dia R$ 5,8333 R$ 23.333,33

2
Locação  de  mesas  com  tampo  de  madeira
para  10  cadeiras,  com  toalhas  nas  cores
brancas ou verdes.

400 Und/dia R$ 11,00 R$ 4.400,00

3
Locação de Mesa cênica, em estrutura de fibra
de vidro,  madeira  ou metal,  com dimensões
mínimas de 5,00 m x 0,60m.

2 Und/dia R$ 366,335 R$ 732,67

4

Locação  de  Arranjo  artificial  grande  com
helicônias,  gérberas,  rosas,  margaridas  e
folhagens, com 70 cm de altura por 50 cm de
largura.

10 Und/dia R$ 148,667 R$ 1.486,67

5
Locação  de  Arranjo  artificial  médio  com
lírios, gérberas, orquídeas e folhagem, com 25
cm de altura por 60 cm de largura.

10 Und/dia R$ 117,00 R$ 1.170,00
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6
Locação  de  Toalha  de  mesa  cetim  na  cor
solicitada pela Administração (Branca, creme
ou verde) medindo 3x1,5m.

15 Und/dia R$ 24,00 R$ 360,00

7
Locação/ Montagem /Desmontagem de Mesa
de som mínimo de 8 canais.

4 Und/dia R$ 416,667 R$ 1.666,67

8 Locação de Microfone sem fio 10 Und/dia R$ 70,00 R$ 700,00

9
Locação de Projetor mínimo de 5 mil lumens,
diária de 8 horas.

10 Und/dia R$ 211,667 R$ 2.116,67

10
Locação de Sequenciador de vídeo mínimo de
4 canais, diária de 8 horas.

4 Und/dia R$ 192,50 R$ 770,00

11

Locação de Sistema de som Fly para médias e
altas  frequências  (para  ambiente aberto para
atender atender um público de 1.000 pessoas)
Quantidade: 04 Caixas Ativas. 01 Woofers de
10 polegadas, com potência admissível de 300
Watts/RMS,  e  bobina  de  3  polegadas
( conforme norma ABNT 10303) 600 Watts
programa musical. Alinhamento Bass Reflex.
01 Driver de Titânio, bobina de 44 mm com
potência  admissíve  de  60  Watts/  RMS
(conforme  ABNT  10303)  120  Watts
programa musical.  Acoplado a uma guia  de
onda  com  formato  Cilíndrica  +  Horn.
Cobertura  angular  horizontal:  110  Graus.
Cobertura  angular  vertical:  03  Graus  ou
resultante conforme a quantidade de gabinetes
acoplados  na  linha  e  posicionamento  entre
cada um. Acoplamento com possibilidades de
passos  de  2  em  2  graus,  num  total  de  6
posições,  para  um  perfeito  ajuste  da  linha
toda,  com  relação  ao  ambiente  a  ser
sonorizado. Sistema necessita de estrutura de
sustentação  (BUMPER),  específico  do
modelo, com possibilidade de sustentar até 04
gabinetes  e  com  fator  de  segurança.  Para
Baixas Frequências Quantidade: 02 Caixas e
02  Caixas  Passivas  1.500,00  W  RMS  “
Transdutor:  01  alto  falante  18”  (em  cada
Caixa).

4 Und/dia R$ 2.280,00 R$ 9.120,00
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12

Locação de Tela de Projeção 1,80 x 1,35 com
Tripé
Tecido  Matte  White,   com   verso   preto
Largura   1,80   mts   x    Altura    1,35    mts
Estojo  em  alumínio,  com  design  inovador
Pintura       eletrostática       na        cor
preta  Alça  prática  e  funcional  que  facilita
transporte  e  manuseio
Tripé em aço  com  tratamento  anticorrosivo
Sistema de regulagem de altura que impede
descida involuntária da tela

4 Und/dia R$ 210,00 R$ 840,00

13

Locação de Púlpito em madeira com 15 mm
de  espessura,  base  (03  cm  de  espessura)  e
mesa  (possuindo  inclinação  de  08  cm)  nas
dimensões  de  40  x  60  cm.  A  estrutura  é
formada  em  “U”  com  prateleira  ao  meio.
Altura total de 120 cm.

2 Und/dia R$ 143,335 R$ 286,67

14
Locação de Tapete na cor vermelha ( ou outra
cor a critério da Administração) com 30 m de
comprimento e 60 cm

2 Und/dia R$ 121,665 R$ 243,33

15

Prestação de Serviços de Mestre de Cerimônia
Responsável pela condução dos trabalhos de
solenidade, compreendendo os ensaios com os
formandos (se for o caso), a programação, a
condução  da  cerimônia  desde  a  abertura,
chamada,  desenvolvimento,  homenagens  e
encerramento.

2 Diária R$ 716,665 R$ 1.433,33

16
Locação de 01 (um) palco 11 m comprimento
x6m  largura,  altura  mínima  de  1  m
(Revestimento de palco/escada com carpete)

2 Und/dia R$ 1.400,00 R$ 2.800,00

17

Contratação  de  músico  (s)  vocalista  e
tecladista,  que  executem  trilha  sonora  para
acompanhamento  dos  formandos  durante  a
entrada,  recebimento  de  certificado  e  outros
momentos  que  for  requisitado  durante  a
cerimônia  de  outorga  de  grau  ou  DJ
acompanhado de seus equipamentos musicais.
A escolha do músico (vocalista e tecladista ou
DJ) ficará a critério da Administração.

2 Cachê R$ 1.666,665 R$ 3.333,33

18
Locação de toldos 6mx6m, com altura de 3m
aproximadamente.

4 Und R$ 296,667 R$ 1.186,67

19
Stand medidas 4 x 4 m, com cobertura: com
treliça e balcão de apoio com porta.

2 Und/dia R$ 380,00 R$ 760,00
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20
Locação montagem, desmontagem e operação
de iluminação cênica Moving Head

5 Und/dia R$ 162,444 R$ 812,22

21
Locação montagem, desmontagem e operação
de iluminação cênica Mesa Controladora 

2 Und/dia R$ 273,335 R$ 546,67

22
Locação montagem, desmontagem e operação
de iluminação cênica Set Light

5 Und/dia R$ 63,834 R$ 319,17

23
Locação montagem, desmontagem e operação
de iluminação cênica Par Led RGBW 

10 Und/dia R$ 72,443 R$ 724,43

24
Locação montagem, desmontagem e operação
de iluminação cênica Refletor HQI 

10 Und/dia R$ 61,583 R$ 615,83

25
Locação montagem, desmontagem e operação
de  iluminação  cênica  Strobol  mínimo  de
1.500 w

3 Und/dia R$ 129,1666 R$ 387,50

26
Locação montagem, desmontagem e operação
de iluminação cênica Chuva de Prata

2 Und/dia R$ 203,00 R$ 406,00

27

Serviço de decoração do auditório do Campus
utilizando os seguintes materiais: malhas para
decorar  (nas  cores  verde  folha,  vermelho
alaranjado  e  branco),  panóplia  com  04
bandeiras  (Brasil,  Bahia,  Município  e  IF
Baiano),  confecção  de  10  (dez)  arranjos  de
flores  naturais  tropicais,  flores  da  família
helicônia, antúrios e fênix para a entrada do
auditório  e  ambientação  do  espaço,
acompanhados  de  aparadores  e  pedestais.
Todos os insumos e equipamentos necessários
para  execução  do  serviço  serão  de
responsabilidade do prestador de serviço.

2 Serviço R$ 2.883,33 R$ 5.766,67

28

Serviço de decoração do ginásio do Campus
utilizando  os  seguintes  materiais:  púlpito,
mesa cênica  com 15 cadeiras,  toalha  para  a
mesa do cerimonial, malhas para decorar (nas
cores  verde  folha,  vermelho  alaranjado  e
branco),  iluminação  para  o  palco,  blandôs,
panóplia  com  04  bandeiras  (Brasil,  Bahia,
Município e IF Baiano), Palma de Santa Rita
para  a  mesa  do  palco.  Todos  os  insumos  e
equipamentos  necessários  para  execução  do
serviço  serão  de  responsabilidade  do
prestador de serviço.

1 Serviço R$ 2.883,33 R$ 2.883,33
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29

Equipe  de  serviços  gerais  composta  por  4
profissionais  que  atuarão  nas  atividades  de
suporte  e  preparação  dos  locais  para  os
eventos. Diária de 8 horas.

1 Serviço R$ 3.116,67 R$ 3.116,67

30

Serviço  de  Segurança  preventiva  para  os
locais de eventos, composta de 4 homens e/ou
mulheres  socialmente  trajados  que  ficarão
durante  todo  o  evento  fiscalizando  e
orientando  para  manutenção  da  ordem  no
local,  interferindo  no  caso  de  eventuais
transtornos na parte interna e externa do salão.

1 Serviço R$ 3.116,67 R$ 3.116,67

31

Serviço de fotografia com revelação colorida,
com  100  fotos  de  dimensões  15x21cm,
registrando  momentos  especificados  pela
comissão organizadora do respectivo evento.

4 Serviço R$ 773,3325 R$ 3.093,33

32

Locação de Suporte para banner com haste na
cor  alumínio.  Material  alumínio.  Tamanho
90cm x 2,10 m. Para mídias em tecido, lona
ou papel  laminado.  Acompanha  sacola  para
transporte.

30 Und/dia R$ 30,00 R$ 900,00

VALOR MÉDIO R$ 79.427,69

2.1 Havendo divergências entre as especificações lançadas no sitio Compras Governamentais e as descritas neste
Termo de Referência, prevalecerão as especificações deste Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVA

3.1  Faz-se  necessário  a  contratação  de  empresa  especializada  para  organização  e  ornamentação,  por  meio  de
cerimonial, sob demanda, em solenidades técnicas ou comemorativas. Esta contratação garantirá o compromisso e
contribuirá para elevar o nome do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Bom Jesus
da Lapa, assim como, garantir a excelência da apresentação dos eventos por ele promovidos.
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa tem como meta, além
de disponibilizar à sociedade uma educação de qualidade, desenvolver ações acadêmicas, administrativas e culturais.
Dentre essas ações estão:

 Aula Inaugural dos Cursos Superiores/Curso Técnico;
 Solenidade de Formatura dos cursos de nível médio;
 Semana de Agronomia;
 Semana Nacional de Ciência e Tecnologia;
 Evento sobre diversidade (NEABI/NAPNC);
 Evento junino para integração de servidores e estudantes;
 Dia da Consciência Negra;
 Seminários, palestras e outras atividades.

4. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO
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7 DO PAGAMENTO

8 DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
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4.1  O  objeto  a  ser  contratado  enquadra-se  na  categoria  de  bens  e  serviços  comuns,  de  que  tratam  a  Lei  n°
10.520/2002 e o Decreto n° 5.450/2005, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas,
usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.

5.  DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DO OBJETO

A adjudicação dos itens por empresas distintas, compromete a eficácia do objeto uma vez que tais atividades são
executadas de forma interdependente para o alcance de um único resultado.

6. ESTIMATIVA DE CUSTO/FONTE DE RECURSO

6.1 Para prestação de serviços do objeto deste Pregão, o custo total estimado é de   R$ 79.427,69 (setenta e
nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos)  e  correrá  a  conta  do
Orçamento do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa.

FONTE DE RECURSOS:8100000000 NATUREZA DE DESPEZA: 339039

7.1 A Contratante pagará à Contratada o valor referente ao quantitativo ora solicitado através do setor competente
pelo fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços nº. XX/2018, conforme Pregão Eletrônico nº. XX/2018,
resultado por fornecedor de acordo critério de julgamento pelo menor valor apresentado.
7.2 Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE até 30 (trinta) dias do ateste da Nota Fiscal referente ao
quantitativo fornecido. O ateste será dado pelo setor solicitante. O pagamento será efetuado por ordem bancária em
parcela única.
7.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24  da  Lei  8.666,  de  1993,  deverão  ser  efetuados  no  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3 O pagamento será creditado na conta corrente empresarial, por meio de ordem bancária a favor da instituição
bancária informada na Nota Fiscal ou na proposta de preços,  devendo para isso vir expresso o nome do banco,
agência, localidade e número de conta corrente em que deverá ser efetivado o depósito.
7.4 O IF Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa reserva-se o direito de condicionar o pagamento à aprovação do
fornecimento delineado neste instrumento e à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo solicitante.
7.5 A liberação  do pagamento  ficará  condicionada  à  consulta  prévia  ao  SICAF (via  “on-line”),  com resultado
favorável.
7.6  No  caso  de  incorreção  nos  documentos  apresentados,  inclusive  na  Nota  Fiscal/Fatura,  serão  restituídos  à
adjudicatária para as correções necessárias,  não respondendo o IF – Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa, por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
7.7 As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Baiano  –  Campus  Bom Jesus  da  Lapa,  previstos  para  o
orçamento 2018, nos elementos de despesas, programas e fontes de recursos correspondentes às características do
objeto da licitação.
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9 PRAZO, CONDIÇÕES E ROTINAS TÉCNICAS DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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8.1 A proposta de preços da licitante deverá conter:
I. Especificação clara e completa do objeto, detalhando os serviços a serem prestados, observadas as especificações

constantes deste instrumento;
II. Oferta para todos os itens que compõem o GRUPO de serviços, atendendo aos quantitativos máximos ali 

expressos;
III. Preços unitários e totais, expressos em moeda corrente e nacional (R$), considerando os quantitativos previstos 

neste instrumento;
IV. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

8.2  Os  quantitativos  explicitados  nas  planilhas  de  serviços  representam  o  número  máximo  de  insumos  que  a
CONTRATANTE se  propõe a  solicitar  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços.  No entanto,  não  há
qualquer obrigatoriedade de a CONTRATANTE efetuar as contratações nessas quantidades, as quais servem apenas
como parâmetro para a formação de preço por parte dos licitantes. Assim sendo, é facultado à Administração não
contratar o objeto, ou contratá-lo em quantidade inferiores.
8.3 O preço proposto deverá compreender:

I. Despesas com salários, leis sociais, trabalhistas, transporte, estadia e alimentação dos profissionais envolvidos 
com a prestação dos serviços;

II. Despesas decorrentes do fornecimento ou transporte de materiais, ferramentas e equipamentos aos locais dos 
eventos;

III. Despesas com transporte, armazenamento e estocagem dos insumos, mantendo suas condições de preservação;
IV. Despesas administrativas, seguros, impostos, taxas, contribuições, lucros e quaisquer outras que incidam direta e 

indiretamente na sua composição;

8.4  Não  se  considerará,  na  proposta  de  preços  da  licitante,  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste
instrumento, bem como não serão aceitos preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.
8.5 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais
ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
8.6  Serão  desclassificadas  as  propostas  que,  após  as  diligências,  não  corrigirem  ou  justificarem  eventuais
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.
8.7 Após o término da apresentação das propostas, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação,
seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta da CONTRATADA. 
8.8  Possíveis  indefinições,  omissões,  falhas  ou  incorreções  das  especificações  dos   serviços   descritos  neste
instrumento não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para CONTRATADA cobrar serviços extras
e/ou  alterar  composição  de  seus  preços.  Considerar-se-á,  inapelavelmente,  a  CONTRATADA  como altamente
especializada nos serviços objeto da contratação, o que significa que deverá ter computado, nos preços propostos,
todo o risco inerente ao seu ramo de atividade e todos os custos diretos e indiretos necessários à completa e correta
execução do objeto. 

9.1 A CONTRATADA deverá dispor de todo equipamento, pessoal e materiais necessários para atender a todas as
demandas em conformidade com os padrões técnicos aplicáveis e com os prazos estabelecidos neste instrumento.
9.2 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA realizar os eventos dentro de seus respectivos prazos.
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10 DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

11 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
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9.3 Os eventos serão realizados nas dependências da CONTRATANTE, na cidade baiana de Bom Jesus da Lapa ou
em  local  indicado  pela  administração  deste  Campus  e  serão  requisitados  de  acordo  com  as  demandas  da
CONTRATANTE.
9.4  As  requisições  de  serviço  serão  efetuadas  única  e  exclusivamente  pela  ADMINISTRAÇÃO e deverão  vir
acompanhadas  de  cronograma  constando  de  datas,  locais  e  demais  informações  que  permitam  instruir  a
CONTRATADA do detalhamento necessário à execução do objeto.
9.5 Caberá à CONTRATADA disponibilizar recursos físicos e telecomunicativos de atendimento, por telefone ou e-
mail, durante todo o horário comercial, para encaminhamento das ordens de serviço, esclarecimento de dúvidas e/ou
acertos na execução do objeto.
9.6 A efetivação da contratação se caracterizará pelo simples recebimento, pela CONTRATADA, das ordens de
serviço acompanhadas da respectiva Nota de Empenho de despesa emitida pela CONTRATANTE.
9.7 A abertura de prazo para execução dos serviços será contada a partir do recebimento da Nota de Empenho, para
ser realizado em até 05 (cinco) dias
9.8  A  recusa  dos  serviços  por  divergência  com a  proposta  apresentada  e/ou  a  Nota  de  Empenho,  defeito  ou
irregularidade na documentação fiscal não acarretará a suspensão do prazo de execução, ficando a CONTRATADA
obrigada à correção/reparação no prazo que lhe for estabelecido, sem qualquer ônus para a COTRATANTE e sem
prejuízo das penalidades cabíveis.
9.9 A CONTRATADA é obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, mesmo que a conclusão dos serviços esteja prevista para data posterior a seu vencimento.
9.10 A gestão de contratos acompanhará a execução/desenvolvimento dos serviços.
9.11 Os serviços executados serão recebidos pelo servidor responsável  por seu acompanhamento e fiscalização
consoante o disposto no art. 73 da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes, devendo ser submetidos à sua perícia
para comprovação de atendimento às condições pactuadas.
9.12 Somente serão aceitos  serviços depois de submetidos à perícia  do solicitante juntamente com a gestão de
contratos.
9.13  Não serão  aceitos  serviços  que  não  atendam fielmente  às  especificações  técnicas  solicitadas,  exceto  com
configurações superiores.
9.14 Se a qualidade dos serviços prestados não corresponder às especificações exigidas neste instrumento, deverá o
objeto  ser  imediatamente  refeito  pela  CONTRATADA,  sem  qualquer  ônus  para  a  CONTRATANTE,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

10.1 A CONTRATADA durante a execução do objeto deste Termo e dentro das condições, parâmetros e rotinas
estabelecidas neste Instrumento Convocatório e em consonância com sua proposta de preços, com observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações pertinente, se comprometendo a não subcontratar ou
ceder, em sua totalidade, a execução do contrato a terceiros.
10.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto em sua totalidade e, ainda que haja subcontratação de
partes  acessórias  ou  complementares  do  objeto,  a  CONTRATANTE  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a
transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam eles profissionais ou empresas.

11.1  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com  as  cláusulas
contratuais;
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12 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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11.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, devendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer
serviços que não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas neste Termo de Referência;
11.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da execução do
objeto, fixando prazo para sua correção;
11.4 Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através do preposto por ela credenciado;
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhá-los dentro das normas contratuais
pactuadas;
11.5  Efetuar  os  pagamentos  à  CONTRATADA,  nos  preços  e  condições  pactuadas,  mediante  o  fornecimento
delineado neste instrumento e à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is) devidamente atestadas pelo solicitante;
11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada;
11.7 Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente de liquidação por parte
da CONTRATADA, até a completa regularização;
11.8 Emitir pareceres e instruir os processos administrativos em todos os atos relativos à execução do contrato, em
especial,  aplicação  de sanções,  alterações  e  reajustamento  de preço  da  Ata de Registro  de  Preços e  prestar  as
informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
11.9 Aplicar à CONTRATADA sanções pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pela inexecução total ou
parcial do contrato.
11.10 O CONTRATANTE antes da assinatura do Termo de Contrato, ou aceite do instrumento equivalente, deverá
realizar  consulta  “on  Line”  ao  Sistema de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF,  bem como ao
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS, e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – CNCCAIA, mantida
pelo Conselho Nacional de Justiça, os quais deverão ser acostados aos autos do processo.
11.11 Verificar a manutenção da regularidade fiscal da CONTRATADA durante toda a execução contratual.

12.1 Responder por danos e avarias sobre bens patrimoniais da CONTRATANTE, de acordo com o PARÁGRAFO
PRIMEIRO do Art. 54, combinado com o inciso VII do art. 55 e do Art. 70 da Lei nº 8.666/93;
12.2  Efetuar  a  execução  do  objeto  dentro  das  condições,  parâmetros  e  rotinas  estabelecidas  neste  Instrumento
Convocatório e em consonância com sua proposta de preços, com observância às recomendações aceitas pela boa
técnica,  normas  e  legislações  pertinente,  se  comprometendo  a  não  subcontratar  ou  ceder,  em sua  totalidade,  a
execução do contrato a terceiros;
12.3 Adotar providências relacionadas com a situação de segurança dos empregados responsáveis pela execução do
fornecimento;
12.4  Apresentar  registro  junto  ao  CREA do  responsável  técnico,  o  qual  deverá  estar  presente  para  realizar  o
acompanhamento da montagem e desmontagem de estruturas metálicas. O mesmo deverá ter vínculo permanente ou
temporário  com a  empresa  vencedora  do  certame  ou  com a  empresa  subcontratada  por  essa,  no  momento  da
montagem das estruturas metálica, se for o caso;
12.5 Manter um operador técnico devidamente registrado na entidade profissional competente que ficará de plantão
no  local  do  evento,  para  garantir  o  perfeito  funcionamento  do  Gerador  e  observar  as  leis  e  regulamentos
relacionados  com  o  fornecimento/serviço  contratado,  assegurando  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações
estabelecidas por regulamentação da ANEEL, do Ministério das Minas e Energia, bem como da empresa fabricante
do equipamento fornecido, se for o caso. O mesmo deverá ter vínculo permanente ou temporário com a empresa
vencedora do certame ou com a empresa subcontratada por essa;
12.6 Realizar e fazer cumprir todos os serviços contratados tal como especificado neste instrumento, a partir da
assinatura da Ata de Registro de Preços e recebimento das Ordens de Serviço, zelando por sua eficiência e perfeita
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execução, utilizando-se da melhor técnica aplicável, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a
impossibilite de assumir as atividades conforme estabelecido;
12.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes de serviços ou de materiais empregados, no prazo
que lhe for estabelecido;
18.8 Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à CONTRATANTE, durante
o período de execução dos serviços, para receber as ordens de serviços e prestar todos os esclarecimentos solicitados
pela administração, atendendo às reclamações formuladas;
12.9 Disponibilizar recursos físicos e telecomunicativos de atendimento, por telefone ou e-mail,  durante todo o
horário comercial, para qualquer chamado;
12.10 Permitir à CONTRATANTE fiscalizar a execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas, podendo a mesma sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço
ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais;
12.11 Acatar a fiscalização da CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente credenciada para tal fim, e
cuja  solicitação  atender-se-á  imediatamente,  comunicando-se  de  quaisquer  irregularidades  detectadas  durante  a
execução dos serviços;
12.12 Manter durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de
regularidade;
12.12 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida na execução do objeto;
12.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.15  Responder  por  danos  causados  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  desde  que  fique  comprovada  a
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do art. 70, da Lei nº 8.666/93, ficando esta obrigada a promover o
ressarcimento  a  preços  atualizados,  dentro  de  30  (trinta)  dias  contados  a  partir  da  comprovação  de  sua
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar
o valor do ressarcimento dos créditos a receber, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito;
12.16  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  decorrentes  da  execução  dos  serviços  e  do  fornecimento  de
materiais, sejam as de natureza de pessoal, ou as decorrentes de seguros contra acidentes, impostos e taxa, sem
qualquer solidariedade da CONTRATANTE;
12.17 Apresentar à CONTRATANTE fatura ou nota fiscal de serviços,  informando nome do banco, número da
agência e da conta bancária para efeito de pagamento das obrigações;
12.18 Atender às solicitações formuladas por este órgão;
12.19  Responsabilizar-se  por  quaisquer  acidentes  que  venham  a  ser  vítimas  seus  empregados,  quando  do
fornecimento do objeto, prestando-lhes a assistência que lhe são asseguradas pelas leis trabalhistas e previdenciárias;
12.20 Cumprir além dos postulados legais vigentes, no âmbito Federal, Estadual, Municipal, as normas de segurança
da contratante.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, e do
Decreto 5.450/2005 a Contratada que:

I. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

III. Fraudar na execução do contrato;
IV. Comportar-se de modo inidôneo;
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V. Cometer fraude fiscal;
VI. Não mantiver a proposta;

VII. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
VIII. Apresentar documento falso;

IX. Fizer declaração falsa;
X. Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

13.2  A Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem acima ficará  sujeita,  sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante;

II. Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 20 (vinte) dias;

III. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;

IV. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida;

V. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

VI. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
até cinco anos;

VII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
I. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos;
II. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Contratante,  observado  o  princípio  da
proporcionalidade.

13.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Antônio Hélder Rodrigues Sampaio
Diretor Acadêmico

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo
de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório.

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 18 de maio de 2018.
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GEÂNGELO DE MATOS ROSA
Diretor Geral

EDITAL 11/2018 IFBAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural – Rodovia Lapa -  Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa - BA. 

E-mail: licitacoes@lapa.ifbaiano.edu.br     

Página | 28 

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
mailto:licitacoes@lapa.ifbaiano.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA
    E-mail: gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018

EDITAL Nº 11/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo nº 23328.000166/2018-76)

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º  xx/2018

A União, por intermédio do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA –
BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA,  CNPJ n° 10.724.903/0006-83, neste ato representada pelo
Diretor Geral GEANGELO DE MATOS ROSA, brasileiro, professor, inscrito no CPF/MF sob Nº 940.100.305-
00, portador da carteira de identidade nº 853613729, expedida pela SSP/BA, designado pela Portaria nº 446 de 19
de março de 2018, publicada no D.O.U de 20/03/2018, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
Pregão 09/2018, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2018, , processo administrativo n.º
23328.000166/2018-76, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  Registro  de  Preço  para  eventual
contratação de empresa especializada para organização e ornamentação de eventos promovidos Instituto
Federal Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão nº 11/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

01 Especificação Unidade Quantidade Valor Un

3. VALIDADE DA ATA 
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3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser
prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente,  em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

4.4. O fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de
fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações,  o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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